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PARECER Nº  998/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  457/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa denominar 
Praça Chico Viana, a área livre  localizada entre a Rua Mariquinha Viana com a Rua 
Engenheiro Caetano Álvares, no Bairro do Mandaqui, Distrito de Santana. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que encontra fundamento no 
ordenamento jurídico em vigor. 
A competência para propor projetos de lei sobre a alteração da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos encontra-se assegurada pelo art. 13, XVIII, da Lei Orgânica, 
razão pela qual resulta afastado qualquer vício de iniciativa. 
Trata-se de matéria sujeita ao quorum da maioria absoluta para sua aprovação, consoante o 
disposto pelo art. 40, § 3º, XVI, da Lei Orgânica do Município. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/08/07. 
João Antônio – Presidente 
Agnaldo Timóteo – Relator 
Carlos Alberto Bezerra Jr.  
Claudete Alves 
Farhat 
Tião Farias 
 


